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1D: BBDCC89CF01A4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA - PI 

01 .612 .622/0001 - 33 

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 02/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas nos termos do art. 87, lnc. V, da Lei organlca do Munlclplo, decide VETAR INTEGRALMENTE 

o Projeto de Lei nº 002/2024, que fixa o subsidio dos vereadores e presidente da câmara municlpal para a 

leglslatura 2025 a 2028, de Iniciativa da Mesa Olretora da Cãmara Municipal de Betãnla do Plaul - PI, 

conforme explicitado nas razões que se seguem: 

RA2ÔE DO VETO 

O Projeto de Lei nº 002/2024 mostra - se contrário à Constituição Federal de 1988, em especial, 

no que tange o art. 29, VI, no qual disciplina que em Munlclplos de até dez mll habitantes, o subsidio 

máximo dos Vereadores corresponderá a vinte Por cento do subsidio dos Deputados Estaduais ; ( lncluiOO 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000). 

Nesse lnterim, e Lei Estadual nº 7.955, de 19 de dezembro de 2023, em seu art. 1°, Inciso IV, 

fixo o subsidio do deputado federal em R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais 

e sessenta e quatro centavos) , a partir de 1° de fevereiro de 2025. 

Portanto, o subsidio máximo para vereador deste munlclplo será de 20% do subsid io do 

deputado estadual, Isto é , R$ 6.954,92 (seis mll, novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos) , razão pela qual o presente projeto de lei padece de flagrante inconstitucionalidade. 

São essas as razões que me levam a vetar o presente projeto de lel em !estilho, às quais ora 

submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros desta Egrégia Casa Legislativa. 

Edlficio da Prefeitura Munic ipal de Betânia do Piau i - Estado do Piau i, em 10 de junho de 2024. 

Registre.se. Publlque--se. Cumpra.se. 

~ 
Betãii'iãciõ'Plauf 
~ TODOII 

FABIO DE CARVALHO MACEDO 

Prefeito Municipal 

Rua Fra ncisco Oelm ond es, s/n.'-, Centro- CEP: 64.7S3-000 

ID: 72BAFOOBB2CA4 

ESTADO DO PI A UÍ :L"5!. i!. PREFEIT URA M UN ICI PA L DE BETANIA DO PIAUI - PI 
CN PJ, 01.612.622/0001- 33 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente termo, o Prefeito Municipal de Betênia do Piauí, Estado do Piau í. no uso das atribuições que são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 71 , inciso tv, da Lei nº 14.133121, resolve 

ADJUDICAR o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01412024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02712024, cujo 

objeto é a " REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO 

HOSPITALAR E MEDICAMENTOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

BÁSICO DO MUNIC(PIO DE BETÂNIA DO PIAU(", conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e 

seus anexos, à empresa DISFARMA SAUDE EIRELI • EPP, Inscrita no C.N.P.J .(MF) aob o n.0 38.159.600/0001· 

70. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01412024, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 à empresa DISFARMA SAUDE EIRELI • EPP, Inscrita no 

C.N.P.J.(MF) sob o n.0 38.159.600/0001•70, pra os lotes I com valor tot;eil de R$ 189.976,65 (cento e o itenta e 

nove mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e c inco centavos); li com valor lotai de R$ 231 ,645,46 

(duzentos• trinta• um mil, seiscentos e quarenta e c inco reais e setenta e se is centavos); Ili com valor lOtal 

de R$131 .930,SO (cento e trinta e um mil, novecentos e trinta r eais e cinquenta centavos); IV com valor total 

de RS 201 .850,70 (duzentos e um mil, o itocentos e c inquenta reais e setenta centavos) e V com valor total 

de R$ 88.882,50 (oitenta e oito mil , oitocentos e o itenta • dois reais • c i nquenta centavos totalizando um 

valor global de R$ 844.285,81 (oitocentos e quarenta e quatro mll, duzentos e o itenta e seis rea is e onze 

centavos), vencedora deste certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento. 

Encaminhe-se os autos para e celebraçêo de contrato ou emissão de instrumento competente. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-so. 

Betânia do Piaul (PI), 27 de junho de 2024. 

Fébio de Carvalho Macedo 
Prefeito Munfcipal 

Rua Francisco Oelmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí-PI 
CEP: 64.753--000 - Fone: (89)3497•0005 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 
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EXTRATO PARCIAL DA ATA O E R EGISTRO O E PREÇOS N ll 015/20 24 

DAT A DA SESSÃO; 14/05/2024 
HORÁRIO: 08h:00mln 
PREGOEIRO: ANTONIO FERREI RA Of. MACEDO JUN IOR 
ADJUDICAÇÃO : 27/06/2024 
HOMOLOGAÇÃO: 27/06/2024 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28/06/2024 

Ata de neM;lstro de Preços, que en tre si celeb r am, de um lado o Município de bar ão de Bctãnla do Piau í 
- PI, e de outro lado a empresa DISPARMA SAUDE LTDA - EPP, vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO, n o qual lem por objclo: "REGISTRO DE PH.EÇOS PAllA EVENTUAL E t'UTUllA 
AQUISI ÇÃO D E MATERIAIS M é OICO H OSPITALAR E M EDICAM ENTOS, D ESTINADOS A 
SECR ETARIA MUNICIPAL O E SA Ú D E E SANEAMENT O BÁSICO DO MUNlcfPIO OE B ET Â NIA DO 
PIAUI", 

0 MUNICÍPIO DE Bl:.TÃNIA DO PIAUÍ/PI , peS.!l0.11. Jurfdlc.11. de d ireito público Interno, Bl tuado .li. nua 
Francisco Oclmondes, s/n, Centro, C.N. P.J. nv 01.612.622/0001 -33 neste ato represen tado pelo Sr. 
Fabio de Curvulho Mat:edu. Prefeito M unldpal, 11esla cidade, portador da Carlcl r a de l dcnlidad e n g, 

2.226.882 SSP/Pl SSP/PI, CPF 11Q 958.995.023-04, nu u:.o da cumpeU:ncla que lhe foi alribufda 
rcglmcntolmcntc. e. cm sequ~nclo. designado simplesmente CONTRATANTE e. de outro lodo o 
empresa VENCEDORA 00 PREGÃ O EL ETRÓNICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N 6 01.4/20 24, 
OISF/\RMA SA UD E EIRE LI - EPP, insulta no C.N.P.J.(MF) sob o n .0 38.159.600/0001•70. sediada na 
Rua Coronel Elpldl o, 23 1, Cen t ro. Paulistana - PI, CEP: 64. 750-000, ender eço eletrôn ico: 
dJsfarm:iMYde@wmuO com contato: 89 9456-7028/94556748, neste ato representuda por su:. 
proprietária a Sra. De lla ny Cava lcantl Cl em entl n o, brasileira, solteira, empresária, portudur.t do 
CPF: 0 50.818.533-56. re sidente e domic iliada n a Rua São Vicen te. 33. Cohab. Paulistana - PI , e d aqui 
por diante denominada simplesmen te CONTRAT ADA, tendo cm vista u Julgamento da Pregoeiro e 
Equipe de Apolo datado de 17/06/2024, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 9 0 1.4 /20 24, 
devidamente homologado pela Auto ridade Compelente, no PROCESSO ADMINISTRAT IVOS N O: 
0 27 /20 24. e em observância às disposições da Le i n° 14.133/202 1, da Lei Complementar n° 
123/2006. do Decr eto Federal nª 11.462/2023 e o Decr eto Municipal n • 034/2023, resolvem 
celeb r~r ~ r,resente AT A D E REGISTRO DE PREÇOS, mediante as clAm.<:u las e condlçõe/C a l'legulr 
enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRJMEIRA • DO OBJETO 

1.1 . A pre.<1ente Ata de Regl ictrn de Preçn.!I: t em porobjetn a " REGISTRO D E PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUT URA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS M é DICO HOSPITALAR E MEDICAMENTOS, DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL D E SAÚDE E SANEAMENTO BÁ SICO DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO 
PIAUi". 

1.2 Esu Ata de Registro d e Preços v i ncu l a-se ao Edft3l do Pregão, Identificado no preJmbulo e à 
proposta vencednra, Independen temente de t r anscrlç!lio. 

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGI STRO D E PREÇOS 

2. 1 O pra7.o de vigência da ata de r egistro de preços .ser1ii de um ano, contado do primeiro d ia ú tll 
subsequen te à data de divulgação no Oiário Oficia l das l ' r e fe i turas Piauicnscs, e poderá ser 
prorr OHaLlu por IHual períoLlu, dcsLlc q ue com provutlo que o preço l: vunb:1joso. 

3. Ct .Á USULA T ERCEI RA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 O preço global da presente ATA D E RECISTH.O OE PH.EÇOS é de R$ 844.2 8 5 ,81 (oitocentos e 
qua1·cuta e qua t r o ntll, duzentos e oite nta e seis 1·eois e onz e centavos ) . 
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ESTADO D O PIAUÍ 
PRE F E ITURA MUNIC IPAL D E BETANIA - PI 

01 .6 12 .622/0001 - 33 

3,2 O preço unlt~rlo r eg istrado, a especlflcaç:'lo do obleto, a quan tidade e as d emais condições 
ofertadas n a proposta s:'lo as que .seguem: 

DR..'ICAIÇÃO/TIPO/M ODl!:1.0 

ACIDO TRANl!XANICO 50 MC S 
MC 

Z A l)RY.N AUNA 1 m,Vml 

3 ÃCUA l'AM.A INJl!ÇÃO I OML 

4 AM INOPIUNA INI 24 MC / l0ML 

s AM IOLIARONA I SOms 
I NIIITAVIÓ:L 

~~~OrlNA l NI 2 SMG/MLAMr 

RROMIDRATO De FV.NOTeROI. 
!; MC/ML 

BAOMOPAIOA INI 10 MC 

1 1 l :t!l-"l'KIAX ÚN A H i INJ 

12 Ch.,"Ol'RO~' l!NO INJ 5 0ml./2ml 

13 CIMETIDINA INJ 2ML 

Cl..ORETO DE POT.4.CIO 10% 

1 1> 1: t.OKh-l'UOJiSÔ IHO lll'Ni 

COMP\..HXO R INI 2 MI , 
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◄ MG/2.:;iML 
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